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PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO PR Nº 37, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.
Aprova o Plano de Comunicação Integrada do ano de 2023.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 26, I, da Resolução TRE/RJ nº 1104/2019; e
CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº ,2023.0.000003918-4
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Comunicação Integrada 2023, na forma do anexo ao presente.
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
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ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ
Plano de Comunicação Integrada 2023.pdf

ATO PR Nº 95, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Institui o Plano Diretor da Estratégia - Versão 3.0 do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
para o biênio 2022/2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução TRE-RJ nº 1184/2021, que dispõe sobre o Planejamento
Estratégico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro para o período 2021-2026;
CONSIDERANDO que o referido normativo estabelece o Plano Diretor da Estratégia como o
documento que consigna as iniciativas a serem desenvolvidas trianualmente pelo TRE-RJ visando
impulsionar o desempenho institucional;
CONSIDERANDO que o Plano Diretor da Estratégia possibilita maior transparência e melhor
comunicação das ações a serem desenvolvidas pelo Tribunal, favorecendo o controle e o
direcionamento de esforços nos níveis tático e operacional;
CONSIDERANDO que o planejamento orçamentário deve ser orientado pela estratégia
institucional, a fim de assegurar a adequação dos recursos às iniciativas a serem realizadas para o
alcance dos objetivos estratégicos e a melhor prestação de serviços à sociedade; e
CONSIDERANDO, por fim, que o Plano Diretor da Estratégia configura-se em instrumento de
fundamental importância para o fortalecimento da governança e para o aperfeiçoamento da gestão
orçamentária,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Plano Diretor da Estratégia do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro -
versão 3.0 para o triênio 2022/2024, nos termos do anexo a este Ato.
Art. 2º Revogar o Ato GP nº 365/2022.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ
Plano Diretor da Estratégia 2022-2024. versão 3.0.pdf

ATO PR Nº 83, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre o Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio de Janeiro.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.116, de 20 de agosto de 2009, que dispõe sobre o
Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito da Justiça Eleitoral; e
CONSIDERANDO o contido no Processo SEI nº 2021.0.000053931-1,
RESOLVE:
Art. 1º A disciplina do Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito deste Tribunal será prestado
por meio de assistência indireta, nos termos do regramento da Resolução TSE nº 23.116, de 20 de
agosto de 2009, ou em outra norma que vier a lhe substituir.
Art. 2º Revogar o Ato GP nº 652, de 16 de novembro de 2009.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ

ATO PR Nº 97, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
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ATO PR Nº 97, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Altera o Ato GP nº 300/2021, quanto à composição da Comissão Permanente de Informação da
Justiça Eleitoral Fluminense
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto o art. 10, , da Resolução TSE nº 23.644/2021;caput
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-RJ nº 1.222/2022, que dispõe sobre a Política de
Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO o que consta dos processos SEI nºs  e 2021.0.000044729-8 2023.0.000008137-7
,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º, , do Ato GP nº 300/2021, que passará a vigorar com a seguintecaput
redação:
"Art. 1º Designar os servidores e as servidoras abaixo para, sem prejuízo das respectivas funções
administrativas, comporem a Comissão Permanente de Segurança da Informação da Justiça
Eleitoral do Rio de Janeiro (COMSI/TRE-RJ):
1. Cláudio Felipe Alexandre Magioli Nuñez - SAD
2. Leonardo Karfunkelstein Lima - STI
3. Carlos Henrique Pereira Barbosa - SSG
4. Fabiana Freitas Nogueira - PR
5. Flávia de Matos Inácio - SOF
6. Juliana Ribeiro de Oliveira - SGP
7. Luciana Siqueira de Carvalho - SAD
8. Lucianna Brandão - DG
9. Marco Antonio Almeida Pinheiro dos Anjos - VPCRE
10. Nair de Moraes Masson - 242ª ZE
11. Sandro Moreno Nunes - POLJUD
12. Simone Marques Brasil Nepomuceno - SAU
13. Vivian de Sá Reis - COSOC
14. Vivane Emanuela Souza de Almeida - SJD"
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ

DESPACHOS / DECISÕES

DESPACHO
1. APROVO o relatório apresentado pela Comissão de Inventário Anual de Bens de Consumo -
exercício 2022 (CIBCo22), constante do id , nos termos da manifestação da Diretoria-2875201
Geral no id , que acolho como razão para decidir.2954435
2. Publique-se a presente decisão.
3. À ASAPRE para providenciar.
4. Certificada a publicação, retornem os autos à Diretoria-Geral para o encaminhamento dos autos
à CIBCon22 para conhecimento deste despacho, bem como às Secretarias de Manutenção e
Serviços Gerais e de Administração e à Polícia Judicial, para que prestem as informações
pertinentes nos termos sugeridos no id .2954435
ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do TRE-RJ
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